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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025 

EDITAL N° 01/2025 

 

A Sra. Silvia Maria Lasek Nunes, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso das atribuições legais, torna público que 
estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Processo 
Seletivo Simplificado que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade 
Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargos públicos, com ingresso pelo 
Regime Administrativo Especial, autorizado pelas Leis Municipais nº 1.898/2025 e 1900/2025, o qual reger-se-á pelas 
legislações: Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores Municipais e demais legislações vigentes pertinentes 
ao quadro de cargos referido neste Processo Seletivo. O certame que observará o disposto nas legislações referidas 
na Portaria nº 144/2025, nas Leis Municipais nº 1.894/2025, nº 139/1994, nº 141/1994, nº 067/1993 e demais normas 
pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Seletivo será composto das seguintes etapas:  

- Prova de Títulos para todos os cargos, de caráter classificatório; 

- Prova Prática para os candidatos primeiros classificados na Prova de Títulos dos cargos de Motorista e 
Operador, de caráter eliminatório. 

1.1. DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1. As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 
e/ou 
CR  

Carga 
Horária  

Vencimento Básico 
(R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 Arquiteto 
Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo, 
com registro profissional regular junto ao 
Conselho Regional do respectivo cargo. 

1 + CR 40 horas 4.310,14 

02 
Assistente 
Social 

Superior Completo em Serviço Social, com 
registro profissional regular junto ao Conselho 
Regional do respectivo cargo. 

1 + CR 30 horas 4.310,14 

03 Contador 
Superior Completo Ciências Contábeis, com 
registro profissional regular junto ao Conselho 
Regional do respectivo cargo. 

CR 40 horas 4.310,14 

04 Dentista 
Superior Completo Odontologia, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

1 + CR 30 horas 4.000,00 

05 Enfermeiro 
Superior Completo em Enfermagem, com 
registro profissional regular junto ao Conselho 
Regional do respectivo cargo. 

1 + CR 40 horas 

4.318,18 + 
Insalubridade 40% 

(salário mínimo 
nacional) 

06 Farmacêutico 
Superior Completo Farmácia, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 30 horas 4.000,00 

07 Fonoaudiólogo 
Superior Completo em Fonoaudiologia, com 
registro profissional regular junto ao Conselho 
Regional do respectivo cargo. 

1 + CR 30 horas 4.000,00 

08 
Médico 
Ginecologista 

Superior Completo em Medicina, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 

CR 20 horas 170,63 p/ hora 
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do respectivo cargo (CREMERS e RQE – 
Registro de Qualificação de Especialista) 

09 
Médico Clínico 
Geral 

Superior Completo em Medicina, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 60 horas 155,12 p/ hora 

10 
Médico Clínico 
Geral 

Superior Completo em Medicina, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 48 horas 155,12 p/ hora 

11 
Médico Clínico 
Geral 

Superior Completo em Medicina, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 30 horas 155,12 p/ hora 

12 Nutricionista 
Superior Completo em Nutrição, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 40 horas 4.310,14 

13 Médico Pediatra 

Superior Completo em Medicina, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo (CREMERS e RQE – 
Registro de Qualificação de Especialista) 

CR 10 horas 170,63 p/ hora 

14 
Médico 
Psiquiatra 

Superior Completo em Medicina (clínico geral), 
com registro profissional regular junto ao 
Conselho Regional do respectivo cargo 
(CREMERS e RQE – Registro de Qualificação 
de Especialista). 

CR 10 horas 250,00 p/ hora 

15 
Professor de 
Artes 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.545,80 

16 
Professor de 
Ciências 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.545,80 

17 
Professor de 
Educação Física 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica e registro no Conselho 
Regional da Classe. 

CR 20 horas 2.545,80 

18 
Professor de 
Informática 

Superior Completo – Superior na Área de 
Informática. 

1 + CR 20 horas 2.545,80 

19 
Professor de 
Geografia 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.545,80 

20 
Professor de 
História 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.545,80 

21 
Professor de 
Língua Inglesa 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

1 + CR 20 horas 2.545,80 

22 
Professor de 
Língua 
Portuguesa 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

1 + CR 20 horas 2.545,80 

23 
Professor de 
Matemática 

Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.545,80 

24 Psicólogo 
Superior Completo em Psicologia, com registro 
profissional regular junto ao Conselho Regional 
do respectivo cargo. 

CR 30 horas 4.310,14 
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25 
Terapeuta 
Ocupacional 

Superior Completo em Terapia Ocupacional e 
registro no Conselho Regional da Classe. 

1 + CR 30 horas 3.909,42 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

26 
Professor de 
Anos Iniciais 

Curso Normal em Nível Médio ou Magistério OU 
Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.433,89 

27 
Professor de 
Educação 
Infantil 

Curso Normal em Nível Médio ou Magistério OU 
Superior Completo de Licenciatura Plena com 
habilitação específica. 

CR 20 horas 2.433,89 

28 
Técnico em 
Enfermagem 

Curso Técnico Completo de Enfermagem, com 
registro profissional regular junto ao Conselho 
Regional do respectivo cargo. 

2 + CR 40 horas 

3.022.72 + 
Insalubridade 40% 

(salário mínimo 
nacional) 

29 Fiscal Ambiental 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico na 
área. 

1 + CR 40 horas 2.169,32 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

30 
Auxiliar 
Administrativo 

Ensino Médio Completo. CR 40 horas 1.769,51 

31 
Orientador 
Social 

Ensino Médio Completo. 1 + CR 40 horas 1.769,32 

32 Tesoureiro Ensino Médio Completo. 1 + CR 40 horas 2.169,32 

33 
Vigilante 
Sanitário 

Ensino Médio Completo. 1 + CR 40 horas 

2.169,32 + 
Insalubridade 20% 

(salário mínimo 
nacional) 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

34 Motorista 
Ensino Fundamental Completo e CNH categoria 
mínima D. 

5 + CR 40 horas 

1.769,51 + 
Insalubridade 40% 

(salário mínimo 
nacional) 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

35 Merendeiro 5º ano do Ensino Fundamental. CR 40 horas 

1.518,00 + 
Insalubridade 20% 

(salário mínimo 
nacional) 

36 
Operador de 
Máquinas 

5º ano do Ensino Fundamental e CNH categoria 
mínima C. 

2 + CR 40 horas 

1.769,51 + 
Insalubridade 40% 

(salário mínimo 
nacional) 

NÍVEL ALFABETIZADO 

37 Servente 2º ano do Ensino Fundamental. CR 40 horas 

1.518,00 + 
Insalubridade 20% 

(salário mínimo 
nacional) 
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2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 

2.1. DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1. Os candidatos aprovados serão chamados para preenchimento das vagas anunciadas neste Edital, segundo as 
necessidades do Município de Minas do Leão.  

2.1.2. O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, à ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, 
respeitado o preenchimento das vagas por Ampla Concorrência, por cota de Pessoa com Deficiência.  

2.1.3. Nos casos em que não há vagas reservadas para nomeação imediata para candidatos com deficiência em razão 
do quantitativo oferecido, o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  

2.1.4. Aprovação em cadastro reserva não garante o direito a nomeação do candidato. 

2.2. A validade da contratação será pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável, por iguais e sucessivos períodos, 
passando a contar da data da assinatura do contrato, até o limite máximo de 48 meses.  

2.2. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

2.2.1. É assegurado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras que virem a 
surgir, a serem criadas dentro do prazo de validade do concurso, desde que haja compatibilidade entre as atribuições 
do cargo pretendido e a deficiência que possuem, de acordo com o Decreto Federal n° 9.508/2018. 

2.2.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas.  

2.2.1.2. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na 
formação de cadastro reserva. 

2.2.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 
5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal nº 
14.126/2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768/2023 (limitação auditiva) e na Lei Federal nº 13.265/2024 
(fibromialgia), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo 
facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

2.2.2.1. Considera-se, para os efeitos deste concurso, Pessoa com Deficiência, a que possui limitação ou incapacidade 
para o desempenho de atividade e se enquadra nas categorias definidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e demais 
atualizações, Lei Federal nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência que possui. 

2.2.3. Somente serão homologadas as inscrições dos candidatos que apresentem documento comprobatório e que as 
deficiências não tenham sido adquiridas e/ou diagnosticadas após a publicação deste edital de abertura. 

2.2.3.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, durante o no prazo determinado no Cronograma de Execução, o 
candidato deverá:  

a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência e informar que deseja concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência;  

b) enviar, via upload, na forma do subitem 2.2.5. deste edital, a imagem legível de atestado/laudo médico ou de 
laudo caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, 
que atue na área da deficiência do candidato. 

2.2.4. São documentos comprobatórios da deficiência: 

a) atestados/ Laudos Médicos, com a descrição e número do CID de enquadramento da deficiência; 

b) relatórios ou pareceres (laudos caracterizadores) emitidos por profissional de saúde devidamente habilitado, 
com a descrição e número do CID de enquadramento da deficiência; 

2.2.4.1. O documento comprobatório que confirme a deficiência do candidato deverá conter, conforme o modelo do 
Anexo IV: 

a) a data de expedição;  

b) a assinatura do profissional de saúde de nível superior e número de inscrição no conselho regional de 
fiscalização da profissão correspondente, devidamente habilitado;  
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c) O grau e nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID; 

d) A identificação do tipo da deficiência e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes; 

d.1) Quando se tratar de deficiência física, o documento comprobatório da deficiência deverá conter uma 
descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e 
especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso 
de próteses e(ou) órteses. A seu critério, poderão ser encaminhadas fotos, com o objetivo de esclarecer /clarificar 
as alterações físicas, que serão utilizadas apenas para a finalidade de análise para concorrer às cotas; 

d.2) quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além o documento comprobatório 
da deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório). Caso o candidato 
utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria, sem e com AASI; 

d.3) quando se tratar de deficiência visual, o documento comprobatório da deficiência deverá conter informações 
expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos; 

d.4) para candidatos com TEA é necessário que apresente relatório contendo o grau de suporte, a reciprocidade 
social; a qualidade das relações interpessoais; e a presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias 
motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos.  

2.2.4.2. A data de emissão dos documentos citados no subitem 2.2.4.1 deverá ser posterior ao dia 30/12/2024 (6 (seis) 
meses retroativos à data da publicação do Edital), à exceção de deficiências permanentes.  

2.2.4.2.1. Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente ou de pessoas com TEA, a 
validade por prazo indeterminado, não sendo considerada a data de emissão, desde que o documento seja legível e 
que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de 
sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações, conforme Lei Federal nº 
13.146/2015. 

2.2.4.3. A Pessoa com Deficiência que não declarar sua condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

2.2.5. Para o envio do documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário
Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos digitalizados para
avaliação; 

b) encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF; 

c) após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

2.2.5.1. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados entre o primeiro dia de inscrição até às 17 
(dezessete) horas do último dia, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

2.2.6. A inobservância do disposto no subitem 2.2.5 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 

2.2.6.1. Não serão aceitos documentos comprobatórios que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste Edital; 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem emitidos fora do prazo determinado; 

d) forem entregues intempestivamente; 

e) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras; 

f) estiverem em desacordo com o Edital de Abertura. 

2.2.6.2. No período de recursos, NÃO serão aceitos:  

a) reenvio de arquivos corrompidos;  

b) envio de documentos que não forem entregues pelo candidato no período determinado, conforme 
Cronograma de Execução, seja qual for o motivo alegado.  
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2.2.6.3. No período de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios serão avaliados quanto as 
exigências estruturais, administrativas e de acordo com as deficiências constantes nas legislações especificadas no 
item 2.2.2, tendo em vista que os candidatos que se declararam como Pessoas com Deficiência, serão submetidas à 
Perícia Médica para avaliação, composta por equipe multiprofissional, de responsabilidade da Prefeitura Municipal, que 
emitirá parecer conclusivo sobre o enquadramento ou não da sua deficiência à luz da legislação e sobre a 
compatibilidade das atribuições da área/subárea para o qual concorre.  

2.2.6.3.1. O candidato deverá verificar previamente a compatibilidade das suas capacidades físicas com as atribuições 
do cargo pretendido a serem exercidas. 

2.2.6.4. Os documentos comprobatórios terão valor somente para este Processo Seletivo, não sendo devolvidos aos 
candidatos.  

2.2.7. Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de Pessoa com Deficiência em número suficiente ao 
preenchimento das vagas a eles disponibilizadas, estas serão revertidas para Ampla Concorrência, conservada a 
ordem geral de classificação. 

2.2.8. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.8.1. É de responsabilidade do candidato com deficiência atentar para a necessidade de adaptações em todas as 
etapas do certame, bem como para o pleno atendimento das atribuições exigidas para o cargo. Não serão aceitas, em 
nenhuma hipótese, solicitações de dispensa das provas previstas neste edital em função de incompatibilidade com a 
deficiência que o candidato declarar possuir.  

2.2.9. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa com Deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, caso obtenham a pontuação e/ou classificação mínima exigida para 
aprovação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em ambas as listas: Ampla Concorrência e 
Pessoas com Deficiência, ou na lista de outras cotas, se for o caso.  

2.2.10. A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Processo Seletivo Simplificadoe aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

2.2.10.1. Após o preenchimento do total de vagas imediatas oferecidas neste Edital, por cargo, a reserva será 
preenchida na medida em que forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1. As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

3.1.1.1. No período de 14 a 18 de julho de 2025 será disponibilizado atendimento presencial para auxiliar na realização 
das inscrições e na inserção dos documentos exigidos para a Prova de Títulos, na Rua Érico Valença, 65 - Centro - 
Minas do Leão/RS, nos seguintes horários horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.  

3.1.1.2. No período de 21 a 24 de julho de 2025, será disponibilizado atendimento presencial aos candidatos, 
exclusivamente para suporte na inserção dos documentos exigidos para a Prova de Títulos, conforme item 6 deste 
edital, na Rua Érico Valença, 65 – Centro – Minas do Leão/RS, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.  

3.1.1.3. A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer,
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.1.4. O auxílio no preenchimento da ficha de inscrição e/ou no formulário de entrega de títulos não isenta o candidato 
da responsabilidade pela conferência e validação das informações inseridas pelo atendente. 

3.1.2. Ao se inscrever neste Processo Seletivo, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os 
requisitos exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e 
instruções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.1.2.1. Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste 
edital, e informar que aceita e autoriza a coleta e o uso de sua imagem bem como dos seus dados pessoais fornecidos, 
sensíveis ou não, para tratamento e processamentos inerentes a este certame, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, de modo a garantir a lisura e prevenção à fraude, 
visando dar efetiva proteção aos dados coletados, e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018. 

3.1.3. O candidato poderá inscrever-se para o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 mediante a inscrição pela 
internet e o pagamento do valor correspondente. 
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3.1.4. Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br. No site, o 
candidato encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital 
de Abertura para conhecer as normas reguladoras deste Processo Seletivo.  

3.1.5. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo.  

3.1.5.1. Considera-se inscrição efetivamente realizada, aquela que foi concluída no prazo determinado. 

3.1.5.2. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário/guia de arrecadação com a taxa de inscrição, 
sendo que o pagamento deverá ser feito até o dia do vencimento indicado no boleto/na guia de arrecadação. Após dois 
dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no site da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), a 
confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.6. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, ou outro meio não previsto neste Edital, nem em caráter 
condicional. 

3.1.8. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.8.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário/da guia de arrecadação, caso seja constatado que o 
candidato NÃO utilizou o seu próprio CPF, sua inscrição será cancelada e o candidato será eliminado do certame, a 
qualquer momento do Processo Seletivo, quando for detectado tal inconformidade.  

3.1.8.2. A eliminação irá ocorrer, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e independente de 
alegação de boa-fé. 

3.1.9. O sistema permitirá APENAS uma ÚNICA inscrição por função/cargo do mesmo candidato.  

3.1.9.1. Sendo assim, o candidato deverá selecionar corretamente, na ficha de inscrição, a função para a qual deseja 
concorrer, bem como a seleção das cotas, se de seu interesse, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento 
adequado. 

3.1.9.2. Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.1.10. O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário/ da guia de arrecadação. O sistema 
de inscrições permitirá ao candidato reimprimir seu boleto bancário/a guia de arrecadação, com nova data de 
vencimento, sendo que o pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de 
Execução.  

3.1.10.1. Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas neste Edital. 

3.1.10.2. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado com valor menor ao estabelecido neste Edital, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.10.3. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.10.4. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios. Não serão 
homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada. 

3.1.10.5. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de 
crédito, via postal, fac-símile (fax), pagamentos via chave PIX, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou 
TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.1.10.6. Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga. 

3.1.10.7. O pagamento processado após a última data prevista de pagamento determinada implicará no indeferimento 
da inscrição.  

3.1.11. Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: casas 
lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e acompanhar 
casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.11.1. A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares maliciosos 
que porventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto bancário, o 
candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do código de barras 
corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado corresponde ao 
devido.  
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3.1.12. Em caso de feriado ou evento (nacional, estadual ou municipal) que acarrete o fechamento das agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o pagamento deverá ser antecipado ou realiza-lo por outro 
meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

3.1.13. Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto nos casos de pagamentos em duplicidade (mesmo nº de 
boleto) e, nesse caso, somente serão devolvidos mediante a solicitação do candidato desde que seja realizada no 
prazo máximo de 30 dias a contar do último dia de pagamento das inscrições. 

3.1.13.1. Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00, referente aos custos de tarifas 
bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos prazos e trâmites processuais da instituição arrecadadora. 

3.1.14. É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros, para outras seleções ou seu 
aproveitamento de qualquer outra forma. 

3.1.15. A FUNDATEC poderá encaminhar, para o endereço eletrônico e número de celular, fornecidos na ficha de 
inscrição, mensagens via e-mail ou WhatsApp meramente informativas ao candidato, não o isentando de buscar as 
informações nos locais informados no Edital. O site da FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de 
comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal local dos extratos do Edital de Abertura e de 
Homologação do Resultado Final. 

3.1.16. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

3.2. DA FOTO DIGITAL 

3.2.1. No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. A imagem deve possuir boa qualidade; 
apresentar somente o rosto de frente e que permita a visualização dos olhos. 

3.2.1.1. O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, como 
óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.2.2. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.2.3. Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.4. A foto deve permitir o reconhecimento do candidato. 

3.2.5. O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.2.6. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores que 
impossibilitem o envio. 

3.2.7. Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso 
da Homologação Preliminar das Inscrições, por meio do Formulário Online de Regularização de Foto.  

3.2.8. O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Processo Seletivo, 
estando ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos. Além disso, a foto será encaminhada para fins de 
verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de garantir a lisura do certame.  

3.2.8.1. O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado, em qualquer momento deste Processo Seletivo. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 200,00 (duzentos reais); 

b) Nível Técnico Completo: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

c) Nível Médio Completo: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

d) Nível Fundamental Completo: R$ 80,00 (oitenta reais); 

e) Nível Fundamental Incompleto: R$ 80,00 (oitenta reais); e 

f)  Nível Alfabetizado: R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

a) Parecer administrativo acerca os documentos comprobatórios dos candidatos que fizeram a opção por 
concorrer às vagas de Pessoas com Deficiência; 

b) Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto no subitem 3.1.9.2 deste Edital; 

c) Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição. 

5.2. O candidato somente terá sua inscrição homologada se proceder com a entrega dos documentos para Avaliação 
Curricular e de Títulos. 

5.3. A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.4. Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, número 
de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, por meio do link “Alteração
de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. Além 
disso, o candidato deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso 
da Homologação Preliminar das Inscrições. 

5.5. O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências advindas 
de sua omissão e desatenção. 

5.6. Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 8. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

6.1. Depois de realizada a inscrição, o candidato deverá proceder com a entrega dos documentos para Avaliação 
Curricular e de Títulos, pelo Formulário Online específico, conforme período determinado no Cronograma de Execução.  

6.1.1. Somente depois de confirmado o pagamento do boleto bancário é que o Formulário Online estará liberado para 
o candidato realizar a entrega dos títulos.  

6.1.2. Os documentos que devem ser cadastrados, os quais serão pontuados na Avaliação Curricular e de Títulos, 
estão descritos no Anexo V - Avaliação Curricular e de Títulos e Quadros de Pontuação, deste Edital de Abertura.  

6.1.3. O candidato que não encaminhar títulos para avaliação no período previsto será considerado como desistente e 
consequentemente eliminado do certame e não terá sua inscrição homologada. 

6.1.3.1. O candidato deve atentar-se em fazer a entrega dos documentos para cada cargo ao qual for se inscrever, e 
de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo V. 

6.2. A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

6.3. Procedimentos para entrega dos Títulos: 

6.3.1. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos digitalizados para avaliação. Os arquivos deverão ser 
enviados em formato digital com tamanho máximo de 5 (cinco) Megabytes, nas extensões JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

b) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos. O candidato não 
poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

c) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

d) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de 
envio dos títulos. 

e) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do 
Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

f) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser 
realizada a consulta pela Banca Examinadora. 

6.3.2. Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 
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6.3.3. O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 

6.3.3.1. O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme o Anexo V. A Banca Examinadora analisará os documentos no item 
indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

6.3.4. As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. 

6.3.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de protocolo estão 
corretas e se não possui qualquer impeditivo de abertura, tais como senha.  

6.3.5. Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

6.3.5.1. Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

6.3.6. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos. 

6.3.7. Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

6.3.8. Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

6.3.9. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

6.3.10. Caso o candidato tenha sido convocado para entrega de títulos em mais de um cargo, deverá realizar o 
procedimento descrito acima.  

6.4. Da entrega dos títulos para a posse 

6.4.1. Os candidatos poderão ser solicitados a entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos 
encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 
13.726/2018.  

6.4.2. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a 
realização do Processo Seletivo, ele será eliminado do Processo Seletivo. 

 

7. DA PROVA PRÁTICA  

7.1. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas haverá Prova Prática para os primeiros classificados, 
considerando a nota total obtida na Prova de Títulos. 

7.2. A descrição das atividades está informada no Anexo VI – ATIVIDADES DAS PROVAS PRÁTICAS, parte 
integrante deste Edital de Abertura. 

7.3. Serão convocados, através de edital específico e conforme Cronograma de Execução, o número de candidatos 
determinado no quadro abaixo, sendo respeitados os percentuais das cotas, conforme tabela a seguir: 

Cargos Total Convocados 

Motorista 30 

Operador de Máquinas 20 

7.3.1. Para determinar os candidatos que realizarão essa etapa, serão aplicados os critérios de desempate 
estabelecidos no subitem 9.2 do Edital de Abertura. 

7.3.2. Para determinar a lista de candidatos convocados, será realizado primeiramente o preenchimento das vagas em 
Ampla Concorrência, seguindo a ordem da Tabela de Precedência do item 15.2 deste edital. 

7.3.2.1. Quando não for preenchido o número de convocados previstos em alguma cota, serão chamados os candidatos 
subsequentes da lista de Ampla Concorrência, até suprir o quantitativo faltante. 

7.3.3. Para os cargos que exigem Carteira Nacional de Habilitação (CNH), somente poderá realizar a prova o candidato 
que, no dia da Prova Prática, apresentar o documento de habilitação vigente com a categoria solicitada neste Edital. 

7.4. O(s) local(is), o(s) horário(s) e informações complementares serão publicadas no Edital de Convocação para Prova 
Prática, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

7.5. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
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7.5.1. Não será permitida a realização da prova do candidato que se apresentar após o horário determinado em Edital. 

7.5.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar
qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso. O não 
comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local designado por Edital. 

7.5.3. No ato da identificação dos candidatos, será realizada a inspeção pelo detector de metais. 

7.6. As condições estruturais dos locais de comparecimento para orientações e espera para a prova, bem como as 
condições climáticas ou meteorológicas desfavoráveis na data de realização, ou ainda, atrasos decorrentes da própria 
organização das atividades não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário ou de dia para 
a realização de nova prova.  

7.7. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se às atividades, ou de nelas prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova prova – e compromissos 
pessoais também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

7.8. Os itens acima não serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo de baixo desempenho do 
candidato. 

7.9. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de 
máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, notebook, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O 
candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo, com 
possibilidade de penalização caso haja emissão de sons durante a realização das atividades. A FUNDATEC não se 
responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
avaliação. 

7.9.1. Será permitido, durante a realização das provas, se em ambiente externo, o uso de óculos escuros e quaisquer 
acessórios de chapelaria (boné, chapéu, etc). 

7.10. Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não haver previsão de horário 
para o término da Prova Prática. 

7.11. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será permitido a 
saída do local sem o acompanhamento de um fiscal. 

7.12. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais, onde receberão as indicações de 
onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

7.13. Os candidatos serão chamados para realização das tarefas seguindo ordem de classificação na Prova de 
Títulos.  

7.14. As atividades, conforme critérios a serem estabelecidos pela Comissão de Concursos, poderão ser subdivididas 
em dois ou mais itens, não excedendo a pontuação máxima prevista para cada atividade. 

7.15. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão disponíveis no 
local. 

7.16. Todos os candidatos participarão em igualdade de condições, inclusive quanto aos critérios de aprovação 
previstos neste Edital, independentemente da faixa etária, condição física e/ou psicológica.  

7.17. As atividades previstas para serem executadas serão as mesmas para todos os candidatos, haja vista as 
atribuições específicas para o desempenho do cargo.  

7.17.1. Não haverá exclusão ou alteração de nenhum dos testes determinados em razão das condições físicas do 
candidato no momento da prova, seja temporária ou permanente, tendo em vista as atribuições específicas para o 
desempenho do cargo.  

7.18. A prova acontecerá com qualquer clima/tempo. 

7.19. Ao término da prova, o candidato deverá assinar, juntamente com o avaliador, a sua grade de avaliação e dirigir-
se diretamente à saída do local de realização de prova. 

7.19.1. O candidato que não conferir os dados pessoais na sua grade avaliação e não solicitar correções se necessário, 
deverá arcar com as consequências advindas de sua omissão e desatenção. 

7.20. A realização da Prova Prática poderá ser gravada em vídeo por pessoa indicada pela Comissão do Concurso, 
para fins de subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos 
participantes.  

7.21.1. Somente candidatos que tiverem sua nota, já publicada, alterada por meio da sindicância do vídeo de sua prova 
terão acesso a filmagem de sua avaliação.  
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7.22. Os tempos oficiais das atividades serão controlados pelos cronômetros da Banca Examinadora, que servirão de 
referência exclusiva para o início e o término das provas.  

7.23. Manifestações sobre problemas no funcionamento dos veículos, máquinas e/ou equipamentos utilizados durante 
a prova devem ser feitas no ato de sua realização.  

7.23.1. Qualquer manifestação posterior à aplicação da prova não poderá ser considerada motivo para impugnação do 
processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

7.24. A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 
demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo. 

7.25. A Prova Prática será de caráter eliminatório. 

7.25.1. A Prova Prática terá pontuação máxima de 100,00 (cem) pontos. 

7.25.2. O candidato, para ser considerado apto na Prova Prática, deverá atingir 50% (cinquenta por cento) no 
desempenho das atividades propostas.  

7.25.3. O candidato que não obtiver performance mínima exigida será considerado reprovado, sendo automaticamente 
eliminado do Concurso. 

7.25.4. A nota não será utilizada para fins de classificação. 

7.26. O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se achar-se em condições físicas e técnicas para tal. Será 
de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo realizada a 
prova, o candidato será reprovado e excluído do Concurso. 

7.27. No caso em que a banca avaliadora perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio 
ou terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de imputar falta 
eliminatória na Prova Prática. 

7.27.1. O candidato que vier a acidentar-se, sofrer mal súbito ou lesão muscular, em qualquer uma das atividades, e 
não tiver condição de continuar na prova estará automaticamente eliminado no Concurso Público.  

7.27.2. Não caberá à FUNDATEC ou à Prefeitura qualquer responsabilidade com o que possa acontecer ao candidato 
durante a realização das provas. 

7.27.3. Cabe unicamente ao próprio candidato a decisão de realizar e prosseguir nas atividades propostas no dia da 
prova, bem como obedecer a ordem, a sequência e o tempo das atividades estabelecidas no dia de prova. 

7.28. A realização da prova prática será gravada em vídeo pela Comissão do Concurso, para fins de subsidiar a decisão 
dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes. 

7.29. A critério da Administração, poderá ser alterado o número de candidatos convocados previsto no item 7.3, para 
atender as necessidades de preenchimento de vagas, respeitando a ordem de classificação na Prova de Títulos. 

7.30. Não havendo candidatos aprovados na Prova Prática na primeira convocação em número suficiente para o 
preenchimento das vagas descritas neste Edital ou as que vierem surgir, poderão ser realizadas novas convocações 
para realização desta etapa, respeitando a ordem de classificação na Prova de Títulos e o prazo de vigência desse 
Concurso. 

 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DAS 
NOTAS E DOS RESULTADOS PRELIMINARES DAS AVALIAÇÕES 

8.1. Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia previsto 
no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo, 
conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.1.1. Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.1.2. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

8.1.2.1. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo. 

8.2. Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com a indicação necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.2.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

8.2.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

8.3. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
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FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

8.3.1. Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis, até o dia anterior ao término 
do período de recurso, para verificação/regularização da situação. 

8.3.2. Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato não 
se manifestar durante o período de recurso. 

8.3.2.1. As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

8.3.2.2. Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

8.4. Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso dessa 
fase.  

8.5. Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em alteração 
da nota do candidato, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada justificativa para tal 
alteração. 

8.6. O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados da prova de Títulos, para manifestação ou questionamento acerca dos pareceres publicados. A 
manifestação deverá ser realizada por e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução ou que se considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o disposto 
nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

8.7. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão analisados. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em caso de empate na classificação dos candidatos será observado como primeiro critério o candidato idoso, 
maior de 60 (sessenta) anos, dando-se preferência ao de idade mais elevada nos termos do Art. 27, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 10.741/2003, considerando a data de publicação do Edital de Abertura;  

9.2. Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo: 

a) maior pontuação na Experiência Profissional, item V do Quadro de Títulos; 

b) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri; 

c) maior idade. 

9.3. Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 3 
(três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em ata. 

9.4. Da participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri  

9.4.1. Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e atestados 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 440 do Código de Processo 
Penal.  

9.4.1.1. O exercício efetivo da função de jurado, nos termos do Art. 439 da Lei Federal nº 11.689/2008, deverá ser 
compreendido no período entre a publicação da referida lei e a data de término das inscrições do presente Processo 
Seletivo Simplificado.  

9.4.2. Para a entrega dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, os 
candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo, durante o período das inscrições: a) Acessar o site da 
FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de documentos comprobatórios de participação
efetiva como jurado em Tribunal do Júri”, para upload dos documentos digitalizados para avaliação; b) Encaminhar
documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, PNG ou 
TIFF; c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos.  
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9.4.3. É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload. A FUNDATEC não se 
responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site.  

9.4.4. O preenchimento correto do Formulário Online de “Entrega de documentos comprobatórios de participação
efetiva como jurado em Tribunal do Júri” é de inteira responsabilidade do candidato.  

9.4.5. Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Após esse período, serão submetidos para 
análise da Comissão de Concurso da FUNDATEC.  

9.4.6. A certidão apresentada terá validade somente para este Processo Seletivo Público e não será devolvida.  

9.4.7. Não será aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o candidato 
que não atender ao disposto neste Edital. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.1. A classificação final será a somatória dos pontos obtidos na Avaliação Curricular e de Títulos.  

10.1.1. O candidato que zerar a Avaliação Curricular e de Títulos, será eliminado do Processo Seletivo.  

10.2. A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por função, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição.  

10.3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas.  

10.3.1. A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

10.3.2. Não haverá arredondamento de notas.  

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

11.1. A publicação da homologação dos resultados finais será por meio do Edital de Homologação do Resultado Final, 
que conterá 2 (duas) listas, após a conclusão de todas as etapas prevista neste Edital, conforme segue: 

a) Uma listagem de classificados na Ampla Concorrência; 

b) Uma listagem de classificados especificamente para vagas reservadas às Pessoas com Deficiência. 

11.2. A homologação do resultado final será divulgada em jornal e no site www.fundatec.org.br, devidamente autorizada 
pelo Prefeito de Minas do Leão. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS  

12.1. A convocação para o processo de contratação será realizada pela Secretaria Municipal de Administração de 
Minas do Leão/RS, dentro da validade do Processo Seletivo Simplificado, através de E-MAIL enviado ao endereço 
eletrônico declarado pelo candidato no momento da inscrição.  

12.1.1. O candidato tem prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subsequente ao envio da convocação, 
para se apresentar na Instituição.  

12.1.2. A Secretaria Municipal de Administração de Minas do Leão /RS não tem obrigatoriedade de manter contato 
telefônico com o candidato, sendo considerado para fins legais e para contagem dos prazos, a data de envio do e-mail.  

12.1.2.1. A mensagem eletrônica enviada ao endereço de e-mail fornecido pelo candidato presume-se entregue.  

12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a lista de chamados e manter atualizado o seu 
endereço eletrônico. Qualquer alteração de cadastro, após homologação deste processo, deve ser solicitada através 
do e-mail licitacao@minasdoleao.rs.gov.br.  

12.3. Solicitações enviadas com dados incompletos ou incorretos, não serão consideradas.  

12.4. A Secretaria Municipal de Administração de Minas do Leão /RS o não se responsabilizará por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de:  

a) endereço de e-mail incompleto ou incorreto;  

b) endereço de e-mail não atualizado;  

c) e-mail bloqueado ou destinado à lixeira eletrônica;  

d) caixa postal cheia.  
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12.5. O candidato convocado para preenchimento de vaga que não manifestar aceitação no prazo estipulado, perderá 
o direito de contratação. O candidato pode manifestar a desistência através de e-mail ou mensagem de aplicativo via 
celular.  

 

13. DA ADMISSÃO NO CARGO 

13.1. O empregado poderá trabalhar em períodos diurnos e noturnos, dias úteis, feriados e finais de semana, segundo 
exigência do serviço, inclusive em sistemas de escalas de horário.  

13.1.1. Não são realizadas alterações na vaga de convocação por solicitação do candidato.  

13.2. De acordo com a necessidade institucional, durante o processo de admissão ou após ingresso, o candidato poderá 
ser realocado em outro horário, área, etc.  

13.3. A Secretaria Municipal de Administração de Minas do Leão /RS, neste Processo Seletivo Simplificado, utilizará 
como critério para admissão, através das cotas:  

13.3.1. A segunda vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato aprovado na condição de 
Pessoa com Deficiência, conforme ordem de classificação.  

13.3.1.1. Nos casos de ausência de manifestação de interesse, desistência de vaga ou não comprovação dos requisitos 
exigidos para admissão será convocado o candidato posteriormente classificado pela condição de PCD.  

13.4. Do Contrato de Trabalho  

13.4.1. Ao candidato chamado será garantida vaga temporária (contrato por prazo determinado), durante o período a 
completar os dias vagos autorizados por Lei Municipal.  

13.4.1.1. O contrato poderá ser prorrogado por IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, por decisão da Secretaria 
Municipal de ADMINISTRAÇÃO de Minas do Leão /RS, até no máximo 48 meses. 

13.4.2. A Secretaria Municipal de Administração de Minas do Leão /RS é reservada o direito, conforme necessidade 
institucional, de suspender e/ou cancelar a convocação e/ou processo de contratação à vaga.  

13.4.3. Dar-se-á a rescisão do contrato no decorrer da vigência, nas seguintes situações:  

a) a pedido, desde que solicitado com 15 dias de antecedência para não prejudicar as escalas;  

b) término do prazo contratual;  

c) pela inobservância dos deveres e proibições constantes na Lei Municipal vigente;  

d) quando o contratado apresentar no período de 01 (um) mês mais de duas faltas injustificadas;  

e) a critério da Administração.  

13.4.4. Ocorrendo a rescisão contratual antes do prazo estabelecido, por qualquer que seja o motivo, caberá 
exclusivamente a Secretaria Municipal de Administração de Minas do Leão /RS o direito a convocar os demais 
candidatos classificados para aproveitamento do tempo restante do contrato de trabalho rescindido, ou em decorrência 
da vacância por desligamento.  

13.5. O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Minas do Leão em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

 

14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

14.1. O Processo Seletivo Simplificado tem o prazo de validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do 
Edital de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Prefeita Municipal.  

14.2. A prorrogação do prazo de validade deste certame é de responsabilidade da Prefeitura de Minas do Leão, e será 
realizada no site e nos meios oficiais de divulgação do município, não cabendo à FUNDATEC qualquer divulgação 
sobre tal informação. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para inscrição no 
certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva do candidato inscrito a sua leitura, não podendo alegar 
desconhecimento das informações nele constantes.  

15.1.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em Editais 
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Retificativos ou Aditivos. 

15.1.2. Todas as alterações realizadas por meio de Editais Retificativos ou Adendos, poderão ser inseridas no Edital
de Abertura, constante na página principal do certame, no site da FUNDATEC, em cor de destaque, para que seja 
possível o acompanhamento do Edital de Abertura alterado na íntegra, contudo, é de responsabilidade do candidato 
acompanhar os editais complementares à parte. 

15.2. TABELA DE PRECEDÊNCIA  

15.2.1. Abaixo, segue ordem de precedência de convocação para as etapas eliminatórias deste certame: 

1 2 

AC – Ampla Concorrência PCD – Pessoas com Deficiência 

15.3. As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de questões, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

15.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comum a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

15.5. Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

15.6. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas, são de uso exclusivo da 
FUNDATEC e da Prefeitura de Minas do Leão e, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou 
a devolução ao candidato, salvo em caso judicial. 

15.6.1. Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante esse 
certame, não serão disponibilizados posteriormente, ainda que entregue via original. 

15.7. Os Editais e Avisos referentes a esse Processo Seletivo Simplificado serão divulgados no site 
www.fundatec.org.br. 

15.8. O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um Processo Seletivo Simplificado Público, os 
seus dados (nome, número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites da 
Prefeitura e da FUNDATEC, por meio de editais e listagens do referido certame. 

15.8.1. A FUNDATEC e a Prefeitura se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), envolvendo operações referentes à coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração. 

15.8.2. O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados para 
os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse certame, declara seu 
expresso consentimento para que seus dados sejam tratados e processados, sendo utilizados tão somente para os fins 
necessários da execução desse Processo Seletivo, durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura.  

15.8.2.1. Os dados referentes a publicações previstas no cronograma, aos formulários de presença, as avaliações e 
convocações que se façam necessárias em cada fase, serão de acesso da FUNDATEC e da SBC, e poderão ser 
compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

15.8.3. A FUNDATEC e a Prefeitura ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros 
agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam 
respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

15.9. A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

15.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, nem 
de resultados, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados preliminares ou finais 
das provas e do Processo Seletivo. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados. 

15.11. A Prefeitura de Minas do Leão e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 
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- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de AntiSpam, 
etc. 

15.12. O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando do 
Processo Seletivo Simplificado até a publicação da Homologação do Resultado Final. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

15.13. Nos cargos em que há candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado anterior, em que o tempo de 
validade não tiver sido esgotado, haverá prevalência desses candidatos a serem chamados antes dos candidatos 
classificados no presente Processo Seletivo. 

15.14. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Minas do Leão da responsabilidade por essas despesas 
e outras decorrentes.  

15.15. A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Processo Seletivo. 

15.16. Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a 
publicação do Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo, sendo posteriormente repassados à 
Prefeitura Municipal de Minas do Leão/RS. 

15.17. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, 
com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo 
Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos 
todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

15.18. Qualquer ação judicial decorrente deste Processo Seletivo Simplificado deverá ser ajuizada no Foro da Comarca 
de BUTIA/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

15.19. Será admitida a impugnação deste Edital de Abertura, que deverá ser encaminhada exclusivamente por meio 
de Formulário Online, devidamente fundamentada, no prazo estabelecido no Cronograma de Execução.  

15.19.1. As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Minas do Leão/RS verificarem a necessidade de alterações deste Edital, 
serão publicados no site da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares.  

15.20. A FUNDATEC não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar discriminação 
social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento contrário aos 
valores da instituição. 

15.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da FUNDATEC em conjunto com a Comissão 
de Concurso da Prefeitura Municipal de Minas do Leão. 

 

16. ANEXOS 

16.1. Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

d) Anexo IV – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA 
CONCORRER À RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  

e) Anexo V – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO; 

f) Anexo VI – ATIVIDADES DAS PROVAS PRÁTICAS. 

 

Minas do Leão, 07 de julho de 2025. 

 

Silvia Maria Lasek Nunes 

Prefeita Municipal 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Extrato do Edital de Abertura 07/07/2025 

Publicação do Edital de Abertura 07/07/2025 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 07/07 a 18/07/2025 

Período para impugnação do Edital de Abertura 07/07 a 16/07/2025 

Publicação do Formulário Online para Entrega dos Títulos 08/07/2025 

Período de envio dos documentos para Avaliação Curricular e de Títulos 08/07 a 24/07/2025 

Disponibilização de Posto para inscrições presenciais e auxilio na entrega dos 
títulos, na Rua Érico Valença, nº 65 – Centro – Minas do Leão/RS 

14/07 a 18/07/2025 

Disponibilização de Posto exclusivamente para auxilio na entrega dos Títulos, na 
Rua Érico Valença, nº 65 – Centro – Minas do Leão/RS 

21/07 a 24/07/2025 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 17/07/2025 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas 
com Deficiência 

19/07/2025 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 19/07/2025 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 19/07/2025 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de 
acordo para fins de identificação no dia de prova 

19/07/2025 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 28/07/2025 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período 
de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de 
Laudo Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

28/07 e 31/07/2025 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 
análise dos recursos 

07/08/2025 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 07/08/2025 

PROVA DE TÍTULOS 

Divulgação das Notas Preliminares da Avaliação Curricular e de Títulos 12/08/2025 

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da nota da Avaliação 
Curricular e de Títulos 

13/08 a 15/08/2025 

Edital de Divulgação das Notas Definitivas da Prova de Títulos e Divulgação das 
Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de Títulos 

27/08/2025 

Edital de Convocação para Sorteio Público de Desempate  28/08/2025 

Realização do Sorteio Público de Desempate  02/09/2025 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  02/09/2025 

Divulgação da Classificação Final na Prova de Títulos 05/09/2025 

Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – EXCETO 
CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR 

05/09/2025 

PROVA PRÁTICA - CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

Lista dos Aprovados e edital de Convocação para a Prova Prática  05/09/2025 

Edital de Divulgação da Data, Hora e Local das Provas Práticas 05/09/2025 

Realização da Prova Prática  13 e/ou 14/09/2025 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática- CARGOS DE 
MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

19/09/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado Preliminar da Prova 
Prática- CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

22/09 a 24/09/2025 
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Edital de Divulgação do Resultado Definitivo da Prova Prática e Divulgação das 
Justificativas para Manutenção/Alteração do Resultado Preliminar da Prova Prática- 
CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

30/09/2025 

Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - CARGO 
MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

30/09/2025 

Obs1: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, da data 
estipulada neste Cronograma, nos sites www.fundatec.org.br e www.minasdoleao.rs.gov.br. 

Obs2: Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

Obs3: O Cronograma de Execução do Processo Seletivo poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

 

  


